COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS, SUPRESSIVA E ADITIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 22/2014

Emendas  Modificativas, Emendas Aditivas  e Supressiva ao Projeto de Lei nº 22/2014, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração do Orçamento do Município de Pedro Leopoldo-MG para o exercício de 2015 – LDO.

Autores das Emendas: diversos Vereadores

Autora do Projeto: Prefeita

Relatório:

No dia vinte e seis de agosto do ano de dois mil e quatorze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar as Emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 22/2014, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.

De acordo com a justificativa do Executivo Municipal, o presente Projeto de Lei tem como objetivo atender aos comandos legais insertos na Constituição da República, na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964 e Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000.

Nos termos do que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, o Projeto foi remetido à Comissão de Finanças Públicas para análise e aberto o prazo de dez dias para o recebimento de Emendas dos Vereadores. Findo este prazo, foram apresentadas das seguintes emendas: Emendas Aditivas nºs 01 a 16 de autoria do Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade; Emendas Aditivas nºs 17 a 59, Emendas Aditivas nºs 113 a 115,  Emendas Aditivas nºs 122 a 130 de autoria do Vereador Salim Salema Pimenta; Emendas Aditivas nºs 60 a 66 de autoria do Vereador Sálvio Pires de Souza; Emendas Aditivas nºs 67 a 71, Emendas Aditivas nºs 117 e 118 de autoria do Vereador Vicente Pereira da Cruz; Emendas Aditivas nºs 72 e 73 de autoria do Vereador Aziz José Ferreira; Emendas Aditivas nºs 74 a 80 e Emendas Aditivas nºs 101 a 112, Emendas Aditivas nºs 119 e 120,  de autoria do Vereador Pastor José Maria S. Santos; Emendas Aditivas nºs 93 a 98, Emenda Aditiva nº 121 de autoria dos Vereadores Leonardo e Mayron César; Emenda Aditiva nº 116 de autoria do Vereador Vicente Pereira da Cruz e Leonardo Pereira Ribeiro; Emendas Aditivas nºs 81 a 83 da Comissão de Finanças Públicas; Emenda Aditiva nº 88 de Euclides e Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro; Emenda Aditiva nº 99 de autoria dos Vereadores Leonardo, Mayron e Vicente; Emenda Aditiva nº 100 de autoria dos Vereadores Leonardo, Mayron e Euclides. 

Fundamentação:

O presente Projeto de Lei é de fundamental importância para o Município, pois visa traçar as diretrizes do Orçamento municipal a serem elaboradas para o exercício de 2014, no qual se encontram delineadas as prioridades administrativas eleitas pelo atual administrador, bem como as orientações para o ajuste entre receitas e despesas que sejam capazes de garantir o equilíbrio fiscal no orçamento municipal, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal.

De acordo com o Parecer Jurídico, as emendas apresentadas pelos vereadores foram formalizadas dentro dos requisitos constitucionais e legais. Entretanto, foram necessárias as seguintes alterações para o regular trâmite das mesmas: EMENDAS DE AUTORIA DO VEREADOR GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE – LOURO: Emenda Aditiva 01, prejudicada devido indicação de autoria dos Vereadores Leonardo Mayron; Emenda Aditiva 02 deve ser transformada em Emenda Modificativa 04 pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item hh; Emenda Aditiva 03, prejudicada, pois é semelhante à Emenda Aditiva 02; Emenda Aditiva 04 deve ser transformada em Emenda Modificativa 05, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item uu; Emenda Aditiva 05 deve ser transformada em Emenda Modificativa 06, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item uu; Emenda Aditiva 06, prejudicada devido indicação de autoria do Vereador Pastor José Maria; Emenda Aditiva 07, prejudicada devido indicação de autoria do Vereador Vicente; Emenda Aditiva 08 deve ser transformada em Emenda Modificativa 07, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item dd; Emenda Aditiva 09 deve ser transformada em Emenda Modificativa 08, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item dd; Emenda Aditiva 10, prejudicada, pois já tem previsão idêntica na LDO – Anexo XI, item ee; Emenda Aditiva 11, correta, inclusão no Anexo IX; Emenda Aditiva 12 deve ser transformada em Emenda Modificativa 09, pois já tem previsão LDO – Anexo XI, item kk; Emenda Aditiva 13 deve ser transformada em Emenda Modificativa 10, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item ss; Emenda Aditiva 14 deve ser transformada em Emenda Modificativa 11, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item ss; Emenda Aditiva 15, prejudicada, devido indicação de autoria dos Vereadores Leonardo e Mayron; Emenda Aditiva 16, prejudicada devido indicação de autoria dos Vereadores Leonardo e Mayron; Emenda Aditiva 89 deve ser transformada em Emenda Modificativa 12, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item dd; Emenda Aditiva 90 deve ser transformada em Emenda Modificativa 13, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item e; Emenda Aditiva 91, correta, inclusão no Anexo XI; Emenda Aditiva 92 deve ser transformada em Emenda Modificativa 14 pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item ss; EMENDAS DE AUTORIA DO VEREADOR SALIM SALEMA PIMENTA: Emenda Aditiva 17 deve ser transformada em Emenda Modificativa 15, pois já tem previsão na LDO – Anexo VI, item e; Emenda Aditiva 18, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 19, correta, inclusão no Anexo VII, alterando a redação para “celebrar convênio para reforma da quadra do Conjunto Amélia Torres; Emenda Aditiva 20, correta, inclusão no Anexo XI, alterando a redação para “celebrar convênio para revitalizar as praças e e jardins do Conjunto Amélia Torres; Emenda Aditiva 21 deve ser transformada em Emenda Modificativa 16, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item uu; Emenda Aditiva 22 deve ser transforma em Emenda Modificativa 17 pois já tem previsão na LDO – Anexo VI, item e; Emenda Aditiva  23 deve ser transforma em Emenda Modificativa 18, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item c; Emenda Aditiva 24, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 25, correta, inclusão no Anexo XI, alterando a redação para “celebrar convênio para construção e reforma do muro da divisão com a linha na Vila Aparecida; Emenda Aditiva 26 deve ser transformada em Emenda Modificativa 19, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item hh; Emenda Aditiva 27, correta, inclusão no Anexo VII, alterando a redação para alterando a redação para “construação de mini-quadra para recreação infantil na Vila Aparecida; Emenda Aditiva 28 deve ser transformada em Emenda Modificativa 20, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item i; Emenda Aditiva 29 deve ser transformada em Emenda Modificativa 21, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item kk; Emenda Aditiva 30 deve ser transformada em Emenda Modificativa 22, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item f; Emenda Aditiva 31 deve ser transformada em Emenda Modificativa 23, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item b; Emenda Aditiva 32 deve ser transformada em Emenda Modificativa 24, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item c; Emenda Aditiva 33, prejudicada, pois já tem indicação dos Vereadores Mayron e Leonardo; Emenda Aditiva 34 deve ser transformada em Emenda Modificativa 25, pois já tem previsão na LDO – Anexo VIII, item a; Emenda Aditiva 35, correta, inclusão no Anexo VIII; Emenda Aditiva 36, correta, inclusão no Anexo IV, alterando a redação para “celebrar convênio para instalação de internet no ponto de apoio da Polícia Militar no Bairro Quinta das Palmeiras”;  Emenda Aditiva 37, correta, inclusão no Anexo VIII, alterando a redação para “implantação da farmácia distrital nos distritos que ainda não tem uma unidade”; Emenda Aditiva 38 deve ser transformada em Emenda Modificativa 26, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item uu; Emenda Aditiva 39 deve ser transformada em Emenda Modificativa 27, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item hh; Emenda Aditiva 40, prejudicada, pois ambulância já foi licitada; Emenda Aditiva 41, correta, inclusão no Anexo VIII; Emenda Aditiva 42, correta, inclusão no Anexo IX; Emenda Aditiva 43, correta, inclusão no Anexo XI; Emenda Aditiva 44, prejudicada, pois já tem previsão semelhante na letra m, Anexo VII; Emenda Aditiva 45 deve ser transformada em Emenda Modificativa 28, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item hh; Emenda Aditiva 46, correta, inclusão no Anexo IV; Emenda Aditiva 47 deve ser transformada em Emenda Modificativa 29, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item kk; Emenda Aditiva 48, prejudicada, pois já tem previsão semelhante na LDO - Anexo IX, item k; Emenda Aditiva 49, correta, inclusão no Anexo V; Emenda Aditiva 50, correta, inclusão em vários anexos – disseminar as atividades; Emenda Aditiva 51, correta, inclusão no Anexo VI; Emenda Aditiva 52, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 53, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 54, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 55, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 56, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 57, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 58, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 59, correta, inclusão no Anexo XII; Emenda Aditiva 113, correta, inclusão no Anexo I; Emenda Aditiva 114, prejudicada, pois já tem previsão semelhante na LDO - Anexo IX, item jj; Emenda Aditiva 115, correta, inclusão no Anexo VI; Emenda Aditiva 122 deve ser transformada em Emenda Modificativa 30, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item kk, c, Anexo VIII, item a; Emenda Aditiva 123, prejudicada, pois já tem previsão semelhante na LDO - Anexo XII, item dd; Emenda Aditiva 124, prejudicada, pois já tem previsão semelhante na LDO – art. 34, parágrafo único; Emenda Aditiva 125, prejudicada, pois existe legislação específica contratação temporária; Emenda Aditiva 126, prejudicada, pois já existe previsão no estatuto dos servidores; Emenda Aditiva 127, prejudicada, pois já tem previsão na LDO - Anexo X, item a; Emenda Aditiva 128 deve ser transformada em Emenda Modificativa 31, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item c; Emenda Aditiva 129 deve ser transformada em Emenda Modificativa 32, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item gg; Emenda Aditiva 130, correta, inclusão no Anexo VIII; Emenda Aditiva 133, correta, inclusão no Anexo VIII; EMENDAS DE AUTORIA DO VEREADOR SÁLVIO PIRES DE SOUZA: Emenda Aditiva 60 deve ser transformada em Emenda Modificativa 33, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item b; Emenda Aditiva 61, correta, inclusão no Anexo VI; Emenda Aditiva 62 deve ser transformada em Emenda Modificativa 34, pois já tem previsão na LDO – Anexo IV, item c; Emenda Aditiva 63 deve ser transformada em Emenda Modificativa 35, pois já tem previsão na LDO – Anexo IV, item g; Emenda Aditiva 64, prejudicada, devido reformulação do projeto tendo em vista embargo do Ministério Público; Emenda Aditiva 65, correta, inclusão no Anexo VI; Emenda Aditiva 66, correta, inclusão no Anexo IV; EMENDAS DO VEREADOR VICENTE PEREIRA DA CRUZ: Emenda Aditiva 67, correta, inclusão no Anexo IV, alterando a redação para “celebrar convênio para implantação de um cartório de registros na Região Norte, Lagoa de Santo Antônio; Emenda Aditiva 68, correta, inclusão no Anexo IV, alterando a redação para “celebrar convênio para reimplantação e inauguração de um posto policial na Região Norte, Lagoa de Santo Antônio; Emenda Aditiva 69, correta, inclusão no Anexo IX; Emenda Aditiva 70, correta, inclusão no Anexo IV; Emenda Aditiva 71, prejudicada, pois já existe protocolo do Vereador Salim Salema Pimenta; Emenda Aditiva 117, correta, inclusão no Anexo XI; Emenda Aditiva 118 deve ser transformada em Emenda Modificativa 36, pois já tem previsão na LDO – Anexo XI, item ff, e incluir a autoria do Vereador Aziz José Ferreira; EMENDAS DE AUTORIA DO VEREADOR AZIZ JOSÉ FERREIRA: Emenda Aditiva 72 deve ser transformada em Emenda Modificativa 37, alterar item r do Anexo IV; Emenda Aditiva 73 deve ser transformada em Emenda Modificativa 38, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item ss, quanto ao item “celebração de convênio com o Luano Futebol...”. Quanto ao item “ampliação e aquisição de equipamento...” está prejudicado, pois já existe previsão idêntica na LDO, Anexo VII, item ww; Emenda Aditiva 84, correta, inclusão no Anexo XI; Emenda Aditiva 85, correta, inclusão no Anexo XI;  Emenda Aditiva 86, deve ser transformada em Emenda Modificativa 39, pois já tem previsão na LDO – Anexo VII, item e; Emenda Aditiva 87, correta, inclusão no Anexo VIII; EMENDAS DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS: Emenda Aditiva 74, correta, incluir Anexo XIII, referente Poder Legislativo, alínea a; Emenda Aditiva 75, prejudicada, consta do Estaturo dos Servidores e Lei Federal 12.740/12; Emenda Aditiva 76, correta, inclusão no Anexo VII; Emenda Aditiva 76A, deve ser transformada em Emenda Modificativa 40, alterar alínea l do Inciso XI; Emenda Aditiva 77, deve ser transformada em Emenda Modificativa 41, alterar alínea f do Inciso XI; Emenda Aditiva 78, deve ser transformada em Emenda Supressiva 01, suprimir artigo 12 do PLO 22/2014, semelhante ao art. 2º; Emenda Aditiva 79, correta, inclusão no Anexo XI; Emenda Aditiva 80, deve ser transformada em Emenda Modificativa 42, alterar alínea c do Inciso XI; Emenda Aditiva 101, correta, inclusão no Anexo VI; Emenda Aditiva 102, prejudicada, protocolo do Vereador Euclides; Emenda Aditiva 103, deve ser transformada em Emenda Modificativa 43, alterar alínea h do Inciso XI; Emenda Aditiva 104, prejudicada, previsão idêntica LDO, Anexo XI, alínea ii; Emenda Aditiva 105, prejudicada, previsão idêntica LDO, Anexo IV, alínea l; Emenda Aditiva 106, deve ser transformada em Emenda Modificativa 44, alterar alínea b do Anexo IV; Emenda Aditiva 107, correta, inclusão no Anexo V; Emenda Aditiva 108, correta, inclusão no Anexo IX; Emenda Aditiva 109, correta, inclusão no Anexo XII; Emenda Aditiva 110, prejudicada, previsão idêntica LDO, Anexo VIII, alínea m; Emenda Aditiva 111, deve ser transformada em Emenda Modificativa 45, alterar alínea r, Anexo VIII; Emenda Aditiva 112, correta, inclusão no Anexo IX; Emenda Aditiva 119, correta, inclusão no Anexo XII; Emenda Aditiva 120, prejudicada, previsão idêntica LDO, Anexo VII, alínea l; Emenda Aditiva 131, correta, incluir Anexo XIII – Poder Legislativo, alínea b; EMENDAS DE AUTORIA DOS VEREADORES LEONARDO PEREIRA RIBEIRO E MAYRON CÉSAR: Emenda Aditiva 93, correta, inclusão no Anexo XI; Emenda Aditiva 94, deve ser transformada em Emenda Modificativa 46, alterar alínea kk, Anexo XI; Emenda Aditiva 95, deve ser transformada em Emenda Modificativa 47, alterar alínea kk, Anexo XI; Emenda Aditiva 96, prejudicada, previsão idêntica LDO, Anexo XI, alínea l; Emenda Aditiva 97, correta, inclusão no Anexo XI, alterando a redação para “ligação da rede pluvial e de esgoto na Horta Comunitária”; Emenda Aditiva 98, deve ser transformada em Emenda Modificativa 48, alterar alínea kk, Anexo XI; Emenda Aditiva 99, correta, inclusão no Anexo XI; Emenda Aditiva 100, prejudicada, previsão idêntica LDO, Anexo IV, alínea l; Emenda Aditiva 121, prejudicada, previsão idêntica LDO, Anexo VII, alínea tt; Emenda Modificativa 50, correta, alteração redação alínea hh, Anexo XI; Emenda Aditiva 132, correta, inclusão no Anexo XI; EMENDA DO VEREADOR VICENTE PEREIRA DA CRUZ E LEONARDO PEREIRA RIBEIRO: Emenda Aditiva 116, deve ser transformada em Emenda Modificativa 49, alterar alínea j, Anexo IX; EMENDA DOS VEREADORES EUCLIDES TEIXEIRA NETO E GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE – LOURO:   Emenda Aditiva 88, correta, inclusão no Anexo IV; EMENDAS DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS: Emenda Aditiva 81, deve ser transformada em Emenda Modificativa 01, alterar parágrafo único do art. 2º do PLO 22/2014; Emenda Aditiva 82, deve ser transformada em Emenda Modificativa 02, alterar a redação do artigo 16 do PLO 22/2014; Emenda Aditiva 83, deve ser transformada em Emenda Modificativa 03, alterar a redação do artigo 41 do PLO 22/2014. Realizadas todas as alterações propostas, a Comissão exarou Parecer Favorável às emendas. EMENDA DE AUTORIA DO VEREADOR EUCLIDES TEIXEIRA NETO: Emenda Modificativa 51, correta, alterar a redação da alínea hh, Anexo XI.

Feitas estas considerações e procedidas as alterações necessárias, posiciono-me FAVORAVELMENTE às Emendas Aditivas nºs 11, 91, 18, 19, 20, 24, 25, 27, 35, 36, 37, 42, 43, 46, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 113, 115, 130, 131, 132, 133, 61, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 117, 84, 85, 87, 74, 76, 79, 101, 107, 108, 109, 112, 119, 93, 97, 99, 88; Emendas Modificativas nºs 01 a 51 e Emenda Supressiva 01.

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável às Emendas Aditivas nºs 11, 91, 18, 19, 20, 24, 25, 27, 35, 36, 37, 42, 43, 46, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 113, 115, 130, 131, 132, 133, 61, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 117, 84, 85, 87, 74, 76, 79, 101, 107, 108, 109, 112, 119, 93, 97, 99, 88; Emendas Modificativas nºs 01 a 51 e Emenda Supressiva 01 ao Projeto de Lei nº 22/2014, que revestem-se de boa forma constitucional.

Leonardo Pereira Ribeiro

Relator

Conclusão da Comissão:

A Comissão de Finanças Pública acata o parecer do Relator e exara Parecer Favorável às Emendas Aditivas nºs 11, 91, 18, 19, 20, 24, 25, 27, 35, 36, 37, 42, 43, 46, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 113, 115, 130, 131, 132, 133, 61, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 117, 84, 85, 87, 74, 76, 79, 101, 107, 108, 109, 112, 119, 93, 97, 99, 88; Emendas Modificativas nºs 01 a 51 e Emenda Supressiva 01 ao Projeto de Lei nº 22/2014,  e as encaminha para votação em Plenário – 1º turno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2014.



Aziz José Ferreira



Vicente Pereira Cruz



     Presidente


     

     Vice-Presidente
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